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SÚMULA:- Abre crédito adicional especial no 
Orçamento Anual do PRESERV, na forma que 
especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei Municipal nº 1767/2010, de 
07/12/201 O, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento Anual da Caixa de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi-PRESERV, do Município 
de Sarandi, Estado do Paraná, um crédito adicional especial, no valor R$ 6.800,00 (seis mil 
e oitocentos reais), destinados a inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
--·----· 

FUNÇÃO PROGRAMATICA FONTE VALOR --- ·-------- 
12 Caixa de Previdência dos Servidores Mun. de Sarandi 
12.001 Caixa de Previdência dos Servidores Mun. de Sarandi 
09.272.0014.2151 Manutenção dos Serviços Administrativos - PRESERV -- 
31.91.13.00.00 Obri~ções Patronais 01005 6.000,00 ------ 
31.90.49.00.00 A_uxíl_i_o Transpo11e 01005 --- 800,0Q_ --·- --- 
Total 6.800,00 - --- - ------- - -- -••·-- ---- -- ------ - - --------- ~- 

Art. 2° - O recurso para cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior será obtido através da anulação parcial das dotações orçamentárias, 
abaixo indicadas, de acordo com o disposto inciso III, do parágrafo 1 º, do artigo 43, da Lei 
4.320/64, do Governo Federal. 
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FUNÇÃO PROGRAMATICA 
- - ----- 

FONTE VALOR 
---· - -- ----- Fundo de Previdência dos Servidores Mun. de Sarandi ---· - --· 
.001 Fundo de Previdência dos Servidores Mun. de Sarandi - ~- ---- - - - 
.272.0014.1062 Construção da Sede Fundo dos Servidores - PRESER V 
.90.51.00.00 Obras e Instalações 01005 6.800,00 
tal -- 6.800,00 ------ ---·-- 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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